
INDICAÇÃO Nº 2665

, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Serviço de Obras Sociais na cidade de Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Diretor Presidente Lauri Poes e faz-se necessária para vários projetos: SOS Albergue, Atendimento a população local, Clube do Nais, SOS Saúde, SOS ECO.

Em todos esses projetos a organização prisma por um serviço de excelência e para que isso se torne possível é necessário um investimento contínuo na aquisição de equipamentos, melhoria da infraestrutura e capacitação profissional. Porém os recursos advindos dos convênios mantidos com o Poder Público não são suficientes para fazer frente a todas as necessidades dos projetos.

Assim sendo encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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